
otúr ur&?^r 0{

TORTAUZA

CÂT4ARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARMELO

EMENDA SUPR.ESSIVA N' oo 9 / zozs
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 053/2025

SUPRIME OS ARTIGOS 6", 7", 8'
E 9" DO PROJETO DE LEI
COMPLEMENIAR 5312025.

e cÂtuane ttUNICIPAL DE FoRTALEZA APRovA:

Art. 1" Ficam suprimidos os Art. 6", 7', 8'e 9'do Projeto de Lei Complementar

s3t2025.

Art. 2" Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA cÂUNNE MUNICIPAL DE

DE 2025.FORTALEZA, EM 

- 

DE

BELLACARMELO
(Partido Liberal)



,: 1-

urÂll luriú?lr 0t

FORIAITzA

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa suprimir as mudanças previstas nos Arts. 6", 7', 8' e 9'

do Projeto de Lei Complementar 53/2025, que aponta alterações na base de cálculo do

lmposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), transformando-a do valor venal do imóvel

para o valor de mercado do mesmo, fato que poderia ensejar aumentos significaüvos no

montante final do imposto cobrado.

Considerando a fragilidade da situação econômica do Brasil, a inflação crescente

e os altos niveis de desemprego e informalidade na capital cearense, é incoerente que

esta Casa autorize o aumento do IPTU desta forma indireta, através da aiteração da base

de cálculo.

Cena de que a proposta em sua forma original causa grandes danos à população

fortalezense ao aumentar a carga tributária, roga-se aos Nobres Pares pela aprovação da

presente emenda supressiva.

BELLACARMELO
(Partido Liberal)
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Assinaturas Digitais
Documento registÍado em 26 de novembro de 2025 às 10:08

PaÍa conÍêrir o documento assinado digitalmentê, acesse o endereço eletÍônico abaixo:

https://cmroí360.ÍoÍtaleza.ce.leg.br/documento/1764162558324-4dafd95d-5a3d4f42-89cc-7c32e 1a30ff5
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